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A sua Excelência o Senhor

Eriko Samucl Xavier de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal do Natal
ne

residênci

Natal.28 de abril de 2025,

Scnhor Prcsidcnte.

comunico a Vossa Excerência que, nos termos do parágrafo I.' do art. 43 da Lei
orgânica do Município de Natal, decidi vetar inregralmente projeto de Lei n.. 42t2025, de

autoria do vereador Daniel santiago, subscrito pelo vereador Tércio Tinoco, aprovado em sessão

plenária realizada no dia 03 de abril de 2025. o qual visa, entre outras providência s, ,,dispor

sobre a obrigatoriedade dos locois onde ocorra signiJicativa movimentação de pessoas, sejanr

em repafiições públicas, ou em ambiente ou eslabelecimento privodo, disponibitiurem
abaÍadores de ruído para pessoas com hipersensibilidade auditiva,', por estar eivado de

inconstilucionalidades. aftontando os arts. 2.o e 6l , § I .", inciso II, alínea "a", ,,b" e ,,c", todos da

constituição da licpública c/c arts. 16, 2l , incisos vlll, rX e X, e 39, § I .", todos da Lei orgânica
do Município, na forma das RAZOES DE \IETO INTEGRAL, adiantc explicitadas.
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Como se vê, a paÍir do exame do teor do Projeto de Lei apresentado, pretende o

Poder Legislativo Municipal estabelecer, nesta Municipalidade, a obrigatoriedade de

disponibilização de abafadores de ruído para pessoas com hipersensibilidade auditiva, em locais

onde ocorra significativa movimentação de pessoas, sejam eles repartições públicas ou

estabelecimentos privados (art. l.', caput).

Nos termos do projeto, os abafadores deverão ser entregues higienizados e

acompanhados de protetores auriculares descartáveis, os quais deverão ser inutilizados

imediatamente após a devoluçào do cquipamento (art' 1", § l'")' Ainda' os dispositivos

fomecidos deverão estar em conformidade com as noÍnas da Associaçào Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT (art. l.', § 2.').

A entrega dos abafadores deverá ocorrer mediante a apresentação de documento

que comprove a condição de hipersensibilidade auditiva, juntamente com documento de

identidade válido em todo o teritório nacional (art. 2,", caput). A devolução do equipamento

será formalizada mediante entrega de recibo (art' 2", parígrafo único)'

A inobservância da norma sujeitará o infrator às penalidades previstas' que variam

conforme o tipo de estabelecimento: nos locais privados, estão pÍevistas advertência e multa no

valor de R$ 1.000,00, dobrada em caso de reincidência (art. 3", inciso I); nos locais púbticos'

serão aplicadas as sanções administrativas previstas no Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais de Natal e demais normas correlatas (art' 3", inci§o II)'

Por fim, o projeto estabelece que a pretendida lei entrará em vigor na data de sua

publicação (art. 4.').

Da análise do que foi acima relatado, veriÍica-se que, embora a presente

proposição legislativa possua motivação meritória, voltada à inclusão e ao acolhimento de

pessoas com hipersensibilidade auditiva em espaços públicos e privados de grande circulação'

nãohácomoprosperar,tendoemvistaasinconstitucionalidadesqueacomprometemApÍoposta'

ao impor obrigações específicas tanto à Administração Pública quanto ao setor privado' como a

aquisição, disponibilização, higienização e controle de equipamentos específicos (abafadores de

tnctuldo. Â.!ln.do 6l.r@ldmnle - D.d.to Ne I1.s?2 _ úllanóo !{dno G $'ht pd: sMG - 736060 _ EPJCÀ GoxOlM MoREIRÂ

oJ",.*ro r*-.o"l,o p**i 
^dm,.'É!ttú 

El.t6.'@ M sMG_20250365927 
'm 

2al0'/20

^..r@do.b[dL.rMr. 
- od.to N' 11-972 _ Úlrrúo @á@ ..úÀa pd sMG 735a9S _ P^ULO ÉOU^R00 DA C!SÍ^ ÍREIRE

FnD./dú.d. n.rár.h.!pv.b.rúr.r,,r.=olRr.cro-op.n;;-í;;õ_=ãsaru osÀtr..i.";r.ú1= r.3d6.3d6ó4b.606.732ã23c39Í663tpàEr2'12026901!p'M3= 1'í079Ê

Odm.nio á..|í.do.m 2d0.i2025 á. 11'21:19



CTUN - PROCE .qs0
l',1'0

FOLH
PRETH'I'UH"\ D0

ruído), avança sobre competências que são reservadas à iniciativa do Chefe do Poder Executivo,

especialmente quanto às repartições públicas municipais.

Anote-se que a imposição legal de fomecimento de equipamentos assistivos, com

critérios operacionais definidos e aplicação de penalidades administrativas, configura medida

que interfere diretamente na organização dos sewiços públicos e no funcionamento da estrutua

administÍativa municipal, gerando novas atribuições e despesas sem previsão orçamentiíria ou

estudo de impacto financeiro. TÍata-se de rnatéria afeta à gestão de recursos públicos e à

definição de políticas públicas de acessibilidade, cuja iniciativa legislativa é privativa do poder

Executivo

Desse modo, constata-se, nesta proposição de lei, a existência de

lnconstitucionalidade de cará ter material- vez oue o seu conteúCo se afisura o lnvasao a

adm inistrar do Podcr Frecutivo Munici

É que, no mornento em que o Poder Legislativo Municipal busca editar lei com o

objetivo de impor atuaçào administrativa em determinado sentido, como ocorre na espécie,

imiscui-se, de forma indevida, em esfera que é própria da atividade do administrador público

(chamada reserva de administraçào), violando o orincínio da seoaracão de o qual. na

ordern constitucional visentc- ex e como cláusula nét nos termos do art. 60. § 4.'. inciso

III. da Constinricã! da Renública.

Ncsses ternros, porlc-sc dizcr que há, no presente Projeto de Lei afronta dircta ao

io fundarnen dos garantido no art. 2." da Constituição da

RcpÍrblica c/c art. 16 da Lei Orgânica do Município - LOM em decorrência do princípio da

simetria (aÍ. 29, cup:tt, da Constituição Federal), senâo vejamos as respectivas redações:

Constiluiçdo Fe.leral :

"ÁrL 2". São Poderes cla União, independentes e
harntônicos enlre si, o Legislativo, o Execuliyo e o
Judiciário. "

.4tL 29". O Município rcger-se-á por lei orgânica,
r,ol da en dois lurnos, con o i terstício nínino de dez
dias, e aprovotla por doi.s terços dos membros da

ffi
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Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os

principios estabelecidos nesla Constituição, na

Conslituiçõo do respeclivo Estado e os seguinles

preceilos.

LOM:
"Arl. 16. São Poderes do Município, itdependenles e
lnrmônicos e lre si, o Legislatit'o, exercido pela

Cãmara Municipal, e o Exectttivo, exercido pelo PreJeito.

Por outro lado, percebe-se que o projeto de lei em conento, ao estabelecer

objetivos a serem executados diretamente pelo Executivo Municipal, por meio da inevitável

atuação de seus órgãos, acaba por incorrer em inconstitucionalidade de cunho lormal. sob a ótica

da cotrnetência oara dcÍlasrar o lesislativo em relacão a inadas tóÍias

Pode-se afirmar, por conseguinte, que a proposição sob análise' ao impor a

obrigatoriedade de disponibilização de abafadores dc ruído por rcpartições públicas c

estabelecimentos privados, com especificações técnicas, procedimentos de entrega, controle de

uso e aplicação de penalidades, acaba por interferir diretalnente na organização administrativa do

Município. Isso porque a execução «la medida exigirá a aquisiçâo, higienizaçào, armazenamento

e gestão desses equipamentos por ôrgãos públicos, bern como a estruturaçâo de procedimentos

intemos de controle e fiscalização, o que representa a criação de novas atribuições e a geração de

despesas para a Administraçâo Municipal, invadindo, assim, a esfera de iniciativa reservada ao

Prefcito. nos termos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município'

A propósito, ensina o administrativista Hely Lopes Mcirelles, in vcràr's

"Leis de iniciativa da Cânnra ou, nais propriamente' de seus

vereadores são todas as que a lei orgânica uunicipal não

reserva, expressa e privativqme te à iniciativa do preJbito. Ás

leis orgànicas municipais detem reprodttzit', dentre as motéios
previslas nos arls. 61, § 1", e 165 da CE as que se inserem no

ânbito da compelência municipal." (Direito Municipal
Brasileiro, Sào Paulo: Malheiros, 1997,9." ed., p.431)
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Consoante especifica a Carta da República em seu art. 61, § l.', inciso II, alínea

"b", tem-se o seguinte:

"Art. 61. (...)

§ 1. " Sa-o de iniciativa privativa do Presidente da República as

leis que:
(.)
II - disponham sobre:
(...)
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributàia e

orçamentória, semiços ptiblicos e pessoal da administração dos

Territórios ; " (gtifos acrescidos)

Tal disposição constitucional caracteriza-se como sendo de obsewância

obrigatória pelos demais entes da Federação, o que inclui os próprios Municípios também por

força do principio da simetria (aí.29, caput, da CF). Assim, no Município de Natal, a indicação

das competências privativas do Chefe do Executivo Municipal para legislar encontra furldamento

de validade nos arts. 21. incisos IX e X, e 39, § l.', ambos da Lei Orgânica do Município, scnão

vejamos:

"Art. 21. Compete à Câmara Municipal, com a sançào do
Prafeito, não exigida esía para o especificodo no Arl. 22, Inciso
IIl, legislor sobre todas os nalérias de competôncia do
Mun i cíp io, espec ia I m en t e s obre :
(...)
IX - criação, estruturação e atrtbuições das Secrelorias
Municipais e dos órgãos da adminislrtção direta e indiraa do
Município, coruespondendo autarquiss, íundações, emprcsas
púhlicas e sociedades cconomia mista;
X - maléria ftnanceira e orçamentáia;
(... )
A,t. 39 - A iniciqtivo dos projelos de lei cobe t quolqucr
Vereaclor uo Preléito e u três por cenlo dt eleitorudo registratlo
no ullima eleição.

§ 1". É de competância privada do Preleito u iniciativa dc
projetos de lei que clisponham sohre as fiatérias conslanles los
incisos I, ll, lll, VI, VIll, IX e X, do drtigo 21, desta lei. "

Especialmente acerca da iniciativa privativa do Chefe do Executivo para elaborar

determinados pÍojetos de lei, os quais disponham sobre organizaçào administrativa, colhem-se os

seguintes arestos:

ffi
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,,AÇÃo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
MUNTCIPAL N" t0.0gl, DE t-1/lt/20t7. »e coüNu.
,,ILEGAÇÃO DE V|CIO FORMAL DE INICI,4TTVÁ.

lNICIATlI/A RESERYADÁ ÁO PREFEITO. OFENSÁ AOS ÁRTS

2" e 77, incisos I e 4 DA CARTÁ ESTADUÁL. 1. É da

conpetência privativa do Chefe do Poder Execulito Mtuticipal
a delagução de processo legislativo que lrale das matérias
elencaclas o artigo 77 e incisos da Constituição Estadual. 2. Á
iniciativa para a elaboroçõo de lei é condiçõo de validade do
própio proccsso legislativo, do que resulttt, uma vez não
observada, a ocorrência de inconstitucionalidadc fonnal. 3.

Nesso perspecÍiva, ent cor{bnnidade cont a jurispruclência desle
Tribwtul, evidencia-se a itconstitucionalidade formal, por vício
de iniciqtiva, da Lei n" 10.091/2017, do Município de Goiânia,
pot alionto aos qrligos 2", caput, a 77, ittcisos I e V, a»itos tla
Consinição do Estado de Goiás, que dispôs sobre normas
acerca da inscriçõo de tlcspesa.s, para eleito de liquidação e

pagomento, pela Adminisnação Pública ntnicipal, eis que tal
matéria é reservada à iniciqtiva legislaliva constilucionulmente
oulorgada ao Prefeito, e alionta ao principio dt separaçdo dos
POdCICS. ÁÇÃO DIRETA DE INCONSTITUC]ONALIDADE
JULGADA PROCEDENTE. " (TJGO, Açâo Direta de

Inconstitucionalidade 5464318- 20.2017.8.09.0000, Rel. Nelma
Branco Ferreira Perilo, Orgão Especial, DJc de 1410612019)
(grifos acrescidos)

" EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDÁDE.
LEr ALÁGONÁ N. 6.t53, DE il DE MAIO DE 2000, gUE
CRIA O PROGR MA DE LEITURA DE JOKNA|S D
PERIÓDICOS EM SÁLÁ DE ÁUI,A. A SER CUMPRIDO
PELÁS ESCOLAS DÁ REDE OF|CIAL E PÁRTICUL,4R DO
ESTADO DE ALÁGOÁ'.
L Iniciativa privativa do Chcfe do Poder Executivo Estadual
paro legislar sobre organização adninistrativfl no âmbito do
Estado.
2. Lei da iniciativa parlamerrtat que aÍrorrtu o drl 61, § l', inc.
II, alínco e, da Constituiçúo da República, ao alterar t
atribuição da Secrctaiu de Educação do Estado de Álagoas.
Principio rla simeo'ia Jederativa de cofipeÍêncids.
3. Iniciativa louvável do legislador alagoano que não retira o
vício fornal de iniciativa legislativq. Precedentes.
4. Áção direta de inconstitucionqlidade julgada procedente."
(STF, ADI 2329, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Plcno, j.
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1,410412010, DJe 116 2410612010, Pub. 25106/2010, Ement. Vol.
02407-01, p. 00154) (grifos acrescidos)

.EMCNIL: AÇÃO DTRETÁ DE INCONSTITUCIONALIDADE.
T/íCIO DE INICIATIVA.
Lei municipal, de auloria de membro do Poder Legislativo, que
institui campanha de orientação e prewnção de doenças de

inverno. Matéria relativa a exercício da adminislração direta
municipal. Matéria de iniciartva do chefe do Poder Executivo.
Ofensa aos arts. 5", "capul", da CESP e art. 2" da CF/88.
CaracterizqçAo de vício de iniciativa. lnconslittrcionalidade

formal subjetivo. Áção julgada pt"ocedente. (TJ/SB ADI
6854290201 18260000 SP 0068542-90.201 1.8.26.0000, Rel.
Roberto Mac Cracken, Órgão Espccial, j. 24l08i2011, Pub.
06/09i201 l) (grifos acrescidos)

Adicionalmente, o Projeto de Lei em tela impôe essas mesmas obrigações aos

estabelecimentos privados, sem qualquer critério objetivo para a definição do que venha a ser

"significativa movimentaçâo de pessoas". Tal vagueza normativa compromete a seguança

jurídica e pode sujeitar micro e pequenos empreendedores a sanções desproporcionais,

independentemente de sua real capacidade operacional ou financeira de cumprir a exigência.

Nesse aspecto, a proposição incorre em inconstitucionalidade material, por

violar os princípios da livre iniciativa (art. 170, da Constituição Federal). da razoabilidade e da

proporcionalidade, ao estabelecer obrigações que podem rePresentar ônus excessivo para o setor

privado, especialmente diante da ausência de estudo de impacto econômico ou previsão de

medidas compensatórias por parte do Poder Público. A medida, embora inspirada em finalidade

social legítima, ultrapassa os limites da atuação normativâ municipal sobre atividades privadas

Dessc modo, não há outra conclusâo possível senão a de que o prescnte Proieto

de Lei contém, de fato, vícios insanáveis de inconstitucionalidade, porquanto violador do regime

de separaçào e independência dos poderes (ao qual obrigatoriamente se acham vinculados,

também, os Municipios); por ter afrontado as regras atributivas de competência do Podcr

Executivo para dispor sobre organização e funcionamcnto da sua Administração, e criação dc

novas despesas; assim como por violar os principios constitucionais da livre iniciativa (art. 170,

da Constituiçào Federal), da proporcionalidade e da razoabilidade.

l..l!ldo.&.ln.do.ldonlEm.nl.-D.cEtoN'11.972_úilizn<louru,io.Úhrpds'['G'736ffi0-ÊRICAGONOITMOREIRÀ
hf6://dk.d..n.tú1.m.@.brriójrpr"r"=Orn8""rr-=oponrU.rr*.tO_-rtrSaeZüiÀ'dt"[tra*&p&el="2303"6úll5ôldb347D0!d!d'?Aptm2=1202575040rM3'1'11'7se
oá*o .'*.Oo a pro..e ,ómni6lrEüvo Ettrrü,@ t{! SMO ?025036592, dn ,3'§'20

&tErro àt rd,@úi. - o@.io N! I Lg72 - llltz4do u.oárc..ê.hã Dd SMG - 735asg'PÂUr-o Eou^RDO o c€sTA FREIFE

hnD./dn.d..nai.l.n.sd-b.r6.j"pr.y".ornan"r,-=op"niiÀ-aioii.iüàserzosú,;"i"d*rp,a1=1dda.3âr6dsà.á06.732.2!.3sí6634@ú2'12026s011páro3=1rlo'§3
oauMlo ..Blnado .m 2!rca/2025 àt 1 1:21 l9



CruN' R

PRETTIl'UIT,\ D(}

NATAI,

Ante o exposto, opino pelo VETO INTEGRAL do Projeto de Lei n," 4212025.

de autoria do Vereador Daniel Santiago, subscrito pelo Vereador Tércio Tinoco, por estar eivado

de inconstitucionalidades de cunho folmal e material, afrontândo os arts. 2.o, 61, § 1.". inciso II,

alínea "b", 170, todos da Constituição da RepÍrblica c/c arts. 16. 21, incisos IX e X, e 39, § l.',

todos da Lei Orgânica do Município, assim como os princípios constitucionais da

proporcionalidade c da razoabilidade.

Atenciosamente.

PAULO EDU,A.R.DO D,\ COST.\ IRETRE
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Departamento Legislativo üâh:
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Natai, 07 de abril de 2025

Excelentíss ir,.t o Sei. hor
PAULO EDI.TARDC DA COSTA FREIRE

Prefeito da Ca pitãl

Nesta.

Assunto: Er.camir:[rando Projeto de Lei ns 4212025, de autoria do vereadsr Daniel santiago

subscrito 5rt!o .,'e l'cador Tércio Tinoco.

Seirho'Prefeito,

Curnore-nos encaminhar à Vossa Excelência a Redação Final clo Projeto de Lei ne

42l2025 de :,,:torie :.io lrêreador Daniel Santiago, subscrito pelo vereador Téicia Tinoco, aprovado

em sessão plenária realizada no dia 3 de abril de 2o25, que "Dispõe sobre ct obrigatoriedode dos

locois onde ocorra signrÍicativo movimentoção de pessoos, seiom em reportições públicos ou em

ambiente ou estobelecimento privddo, disponibitizorem obofadores de ruído poro pessoos com

hipersensibitidode quditivo, e dá outros providências"'

Atenciosamente,

ERIKO ]ÁCOME

Presidente da Câmara Municipal do Natal
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LEI NO

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos locais
onde ocorra significativa movimentação de
pessoas, sejam em reparÍíções pÚblicas ou em

ambiente ou estabelecimento privado,

disponibilizarem abafadores de ruído para
pessoas com hipersensibilidade auditiva, e dá

outras providências.

O PRESiDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
FAÇoSABERqueaCâmaraMunicipaldoNatalaprovoueeusancionoa

seguinte Lei:

Art. 1,, F:icam os responsáveis pelos locais onde ocorra significativa

aglomeração de pessoas obiigados a disponibilizar abafadores de ruído para

pessoas que comprovem a condição de hipersensibilidade auditiva, e necessitem

destes durante a permanência em suas dependências'

§ 1o Os abafadores devem ser entregues higienizados, acompanhados de

protetoies descartáveis que seráo inutilizados imediatamente após a devolução.

§2ooSabaÍadoresdisponibilizadosdeverãoestardeacordocomaSnormas
da ABNT.

Art. 2o o abafador será entregue mediante a apresentação de documento que

comprove a condição de pessoa cóm hipersensibilidade auditiva, bem como o de

ideniidade válido em todo o território nacional, sendo devolvidos ao portador

imediatamente após o registro dos dados'

Parágrafoúnico.Adevoluçãodoabafadorsedarámedianteaentregade
recibo comprovando o ato.

Art.3o A inobservância do disposto no artigo primeiro sujeitará o infrator às

seguintes penalidades:

| - nos locais Privados:
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Palácio "FELIPE CAMARÃo" em Natal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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a) Adveúência; e,

b) lVulta rio valor de R$ 1.000,00 (mil reais), a ser cobrada em dobro em caso

de reincidêrrcia

Art.40 Esta Lei entra em vigor na data da publicação

Sala das Sessões, em Natal, 03 de abril de 2025.

ll - nos locais públicos:

a) os procedimentos de responsabilizaçÕes previstos na Lei N/lunicipal no

1517 de 23 de Dezembro de 1964 - Estatuto dos Funcionários Públicos

tt/lunicipais de Natal/RN, e demais legislaçÕes pertinentes.

Eriko Jácomer

rna ndes

Camila Araújo

- Presidente

- Primêiro Secretário

- Segunda Secretária
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